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.	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	L----------------

vt" ' •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10880.012254/90-137

SessWo de n	 20 de outubro de 1993 	 ACORDNO No 202-06.161
Recurso no::	 00.397
Recorrente n	 REFINAÇOES DE MILHO BRASIL LTDA.
Recorrida 2	 DRF EM SM PAULO - SP

DISTRIBUIÇO0 GRATUITA DE PRONTOS - Configurado nos
autos que foi a título de propaganda, depende de
prévia autoriza0o do Ministério da Fazenda, nos
termos do art. 12 da Lei no 5.768/71. Recurso
provido, em parte, para fixar a multa do art. Sn
da Lei no 7.691/89 em 50% e excluir a incidencia
do encargo da TRD no período que medeou de
01/02/91 a 30/07/91.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por REFINAÇOES DE MILHO BRASIL LTDA.

i
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reduzir a multa a 50% e para
excluir da exiOncia os encargos da TRD referente ao período de
01/02/91 a 30/07/91. Fez sustenta0o pela recorrente o Patrono
Dr. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO e pela Fazenda falou o Pmcurador
Dr. GUSTAVO DO AMARAL MARTINS. Ausente a Conselheira TERESA
CRISTINA GONÇALVES PANTOJA.

Sala das Sessffes, em 2 A/ outubro de 1993.
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tante da Fazenda Na-
cional
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VISTA EM SESSPO DE ‘44U NUN- -
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARAS IO CAMPELO BORGES e jOSE CÁBRAL GAROEM°.
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Processo no 10000.012254/90-87

Recurso no::	 88.397
AcórdXo no	 202-06.161
Recorrente	 REFINAÇUES DE MILHO BRASIL LTDA.

RELATORIO

REFTHAÇOES DE MILHO BRASIL LTDA., com sede na
cidade de Sgo Paulo/SP, inscrita no CGC/MF sob o no
60.441.573/0001-82, foi lançada (fls. 35) de uma multa no valor
original de Cr$ 10.035.642,40, por ter promovido, a título de
propaganda de seu produto "Caldo Knorr", promessa pUblica de
distribuiçgo	 gratuita	 de premias,	 inclusive	 de	 viagens
ir) terna c if~s„ através de rede televisiva, sem a devida
autorizaç go prévia do entao Ministério da Fazenda. Enquadramento
legai g ai t. ip da Lei n2 5.76S/71, c/c o art. 12 do Decreto n2
70.951/72 e art. 15, IV, do mesmo Decreto, com aplicaçao das
sançóes previstas no art. 8g da Lei no 7.691/88 e art. 12, I,
"a", da Lei n2 5.76S/71.

Após obter prorrogaç go de prazo a Empresa
apresenta, tempestivamente, sua Impagnaçao de fls. 42/54, onde em
síntese, requer

- Preilminf~nI2g
- nulidade do AI, por cerceamento do direito de

defesa, com base na descriç go dos fatos, que diz estar falha e
incompleta. Hab basta que se mencionem quais 05 .C1:15p01,05
fiscais supostamente infringidos„ necessário se faz que se
indique com clareza a falta cometida e, também, que indique os
motivas determinantes da rasura de tres linhas no campo 00 do AI,
a fim de que a requerente possa defender-se da aç go da
fiscalizaçaag

- as mercadorias prometidas. como prémios foram
adquiridas em cruzados novos (moeda vigente na data da
aquisiçao), e sendo o seu valor total a base de cálculo da multa
exigida, deveria esta também ser grafada em cruzados novos.

- U2 fP.SlArlIQ2

- por se tratar de concurso de cunho cultural e
recreativo e, ainda, desvinculado do elemento "sorte", na°
depende de autorizaçao prévia do Ministério da Fazenda, conforme .....
art. 30 da Lei no 5.768/71.
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" Art a 32 - 1D.C2C6d.0 d.0 aWlg rÁAa52.(221• DA2 5 .2 1!..M2
cancl 2 di2PWAI2 D.PY:: ar -P,C22 mnI2dx.rem.

,..................................................	 ,
,TI - a distribuição gratuita de premios em razão

do resultado de concurso exclusivamente 5.;;1.1!„Ara.la
QC.II'AIÁS2 p	 desPortivo	 ou	 EC=IiY2v	 n'iYR

flç.122alinesig.	 qm‘lwAer RIQOAli5mic d.2 0„re	 S.,M
R5ïffla220..12	 PC 12 1	 nmcrsmIsn.N. RC2	 :y:ingAlsg.g 	.,
d.±22 25A si.sn gmImulmi.sl	 ~i.02 Çfl Wã9 0.0	 ,,,
uwilwAer 12c f. ps ílir2j . Ig 52M. SCrYiÇ2 u " ( gritos da
impetrante).

- o prOmio correspondente a "40 viagens a Disney
World no valor de US$ 115.200", foi convertido em cruzeiros, pelo
fiscal autuante, à taxa de câmbio estabelecida pelo Banco
Central, para fechamento do balanço patrimonial das institui0es
financeiras (comunicados BACEN nos 2055 e 2056, de 12/03/90),
majorando sobremaneira a base de cálculo da multa.

A Informaçào Fiscal de fls. 93/96, opinou pela
manutenção do feito, argüindo em síntese que::

- embora a Empresa alegue não depender	 de
autorização prévia do Ministério da Fazenda, apenas uma semana
após sua lavratura, peticionou ao mesmo órgão, visando obter a
autorização prévia para continuar sua promoção de distribuição

	

gratuita de prOmios, a titulo de propaganda do mesmo produto 	 .
"Caldo Knorr", a fim de aproveitar os prOmios prometidos já
adquiridos, exceto as viagens de turismo intermacion„ através
do Processo n2 10168.001584/90-57

- a taxa de câmbio imposta para balanço das
instituiçees filumiceiras„ a mesma utilizada para o cálculo do
montante da parte relativa às internimjÁm, era, segundo
consulta feita pessoalmente ao Banco Central do 2ra c;11, a kánica
taxa oficial de câmbio disponível naquela datar,

- o cruzeiro, utilizado como expressão monetária 	 .

na data da lavratura do AT„ era a única moeda vigente no País e
em circulaçào normal, sendo a pretendida utilizaçào de cruzados
novos, pela autuada, impossível à vista da lei:,;

- no anverso do AI consta a ressalva quanto â
riscadura. de tres. linhas da intimação contida no seu verso. A
frase riscada refere-se à dedutibilidade de 50% da multa, não
aplicável ao caso.

A autoridade de primeira instância julgou 	 a
impugnação procedente em parte, em decisào assim ementada::

,,
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"DistribuiçWo	 Gratuita de PrOmios	 -	 A
d1.stribui0o gratuita de pr@mics, a título de
propaganda, guando efetuada mediante sorteio.,
vale-brinde, concurso uu opera0o assemelhada,
depende de prévia autoriza0o do Ministério da
Fazenda (atual Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento), sujeitando-se, os infratores, às
sanOes previstas no art. 12 1 I, "a", da Lei ng
5.768/71, com redapb dada pela Lei n2 7.691/68.
Exonera-se, porém, o contribuinte de parte de
valor da multa exigida, decorrente da utiliza0o
de taxa de câmbio errada, na convers'ào, de dólares
para cruzeiros, do valor das passagens aéreas
prometidas como prOmios.
IMPUGNAWW PROCEDENTE EM PARTE."

Ficando assim demonstradon

Demonstrativo do Crédito Tributário .:	 MUITA_.a.,...._

Exigido...... Cr$	 10.035.642,40
Exonerado... .Cr$ 	 3.952.627,20
Remanescente..Cr$	 6.083.015,20

Ciencia por AR de 10 de janeiro e recurso recebido ,em 08 de fevereiro seguinte.
,

Irresignada, a Recorrente apela a este Conselho,
em grau de recurso, onde em linha gerais, reitera os argumentos
da peça impugnatória.

.	 .

E o relatório.

:
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Em preliminar de nulidade, o Auto de Infração foi
acoimado pela Recorrente de obscuro, impreciso e 	 inexato
pm-tanto„ cerceador do seu direÁto de defesa.

Entretanto, como muito bem fundamentou a Decisão
Recorrida, nada disso ocórreu, estando nele descrito com precisXo
que a Autuada "promoveu, a ILtule de prepaganda (g/n), promessa	 .

pública de distribuição gratuita de premios ....", o que, dada a
ausencia	 de autorização prévia do Ministério da	 Fazenda,
configura infração ao disposto no art. le da Lei ne 5.768/71.

Por outro lado, ó impertinente atacar a adequação
dos dispositivos legais apontados como infringidos sob o
argumento de que não cuidam da modalidade de promoção levado a
efeito pela Recorrente, eis que tal argumento só é cabível no
exame do mérito da questão. E, ademais, os mesmos guardam
consonância com a infração de que ela é acusada.

Finalmente, o Auto de Infração foi grafado em
cruzeiros em estrita observância as disposiOes da Lei ne 8.024,
de 12 de abril de 1990.

Dal porque é de se rejeitar a preliminar argüida.

No mérito, nãb hâ muito a acrescentar as razffes
que embasaram a Decisão Recorrida, estando a solução da lide
relacionada com a ser ou não de finalidade promocional o concurso
em apreço.

Ora, neste aspecto entendo flagrante a sua
motivação propagandística conforme salientado na fliformação de
fls. 86/90 da Coordenação de Atividades Especiais/SRF, cujos
fundamentos adoto e considero como se aqui estivessem
transcritos, o que tornou a promoção desse concurso, sem prévia
autorização do .Ministério da Fazenda, em evidente violação ao
art. 12 da Lei n2 5.768/71.

De nenhuma valia, portanto, o ingente esforço da
peça recursal em demonstrar que a campanha promovida pela
Recorrente preencheu os requisitos estabelecidos no art. 32,
inciso II, da Lei no 5.768/71, merecendo realce aqueles em que
pretendeu dar um sentido "cultural" à construção de frase
("slogans") para o "Caldo Knorr" e considerar "recreativo" a
descoberta pelo participante do concurso do ntWero de vezes que a

5
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palavra "Knorr" aparece nas embalagens do "Caldo Knorr". Ma° se 	 .
pejando, inclusive, de procurar abrigo na definiçào de atividade

1
cultural do antropólogo Franz soas. 	 1

F . Cir	 via de conseqâéncia„ nenhum	 reparo	 RO

enquadramento	 no	 art. lg do Decreto no 	 70.951/72,	 por
corresponder ao art .. 12 da Lei no 5.768/71.

,
i

E !, da mesma forma, aplica-se ao caso o disposto no	 1

art. 15 inciso IV, desse Decreto, relativamente à vedaçào de 	 I
Ipremiação com viagens de turismo externo, pois, além de aplicável

à questào dos autos, esse dispositivo se insere no âmbito da
de1ega0o legal contida no art. 12 da Lei ng 5.768/71, que
condiciona a distribuiçào gratuita de prémios como aqui tratada
aos termos dessa lei e de seu rmlçamsmI2 (g/n).

Outrossim, nada socorre a Recorrente invocar o	 .
Parecer Normativo CST no 88/74, já que a circunstância por ela. 	 1

1reconhecida de a distrihuiçào gratuita de prémios que promoveu 	 1

ter sido mediante sgpsurgg (g/n) exclui a situaçào em exame das 	 1

consideradas	 como independentes de prévia	 autorizaçàb	 do	 I
Ministério da fazenda naquele normativo.

Quanto à exclusào da aplicaçào do encargo da TRD
no período que medeou de 01/02/91 a 30/07/91, solicitada pelo
patrono da Recorrente em sua sustentaao oral, estou de acordo à
vista do entendimento sobre esta matéria já firmado neste
Colegiado.

Também em razào de critério consagrado por este
Colewiimio„ no que tange à aplicaçào da malta prevista no art. BQ
da Lei no 7.691/88, nos casos em que nàb existem circunstâncias
agravantes e nem atenuantes, sou pela sua fixaçào em 50%
(cinqaenta por cento). I

Assim sendo, dou provimento parcial ao recurso
para reduzir a penalidade como acima exposto e excluir a.
aplicaçào da TRD no período assinalado.

Sala das SessOes, em 20 de outubro de 1993.
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